
 

 
PORTARIA N° 449/2024/MPC/PA 

 
 
A Secretária do Ministério Público de Contas do Estado, no uso das 
atribuições delegadas pela Portaria nº 134/2024-MPC/PA, de 26/03/2024, 
 

 
CONSIDERANDO o que consta do Processo PAE nº 2024/912466; 
 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria 422/2024/MPC/PA, de 31 de julho de 2024, 
publicada na edição do Diário Oficial, de 1º de agosto de 2024. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Belém/PA, 14 de agosto de 2024. 

 
 

 

Assinado eletronicamente 

CLÁUDIA GUERREIRO SALAME 
Secretária do MPC/PA 
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2024/930466, em especial: (1) a validade do referido certame até 
22/08/2025; (2) a existência de cargos vagos; (3) a demanda formalizada; 
(4) a obediência da ordem de classificação e (5) a existência de disponibi-
lidade orçamentária e financeira;
CONSIDERANDO, finalmente, disposto no artigo 6º, I, da Lei nº 5.810, de 
24/01/1994 (rJU/Pa) e no artigo 12, ii, da lei complementar nº 09, de 
27/01/1992 (lei orgânica do Ministério Público de contas do estado do 
Pará),
resolve:
art. 1º NoMear, em virtude de aprovação em concurso Público de Provas 
e Títulos, obedecida a ordem de classificação, os candidatos abaixo lista-
dos, para o cargo efetivo de aNalista MiNisterial – esPecialidade: 
adMiNistraÇÃo do quadro de Pessoal do Ministério Público de contas do 
estado do Pará: 

NoME coLocAção
larissa cardoso scHerer 13ª

HUgo JordaN saNtos soUza 14ª

art. 2º - coNvocar os ora nomeados para, no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da publicação do presente ato no Diário Oficial do Estado, compro-
var os requisitos legais para fins de posse nos referidos cargos, nos termos 
do art. 22 da lei nº 5.810/1994 (rJU/Pa).
Belém/Pa, data da assinatura eletrônica.
assinado eletronicamente
stePHeNsoN oliveira victer
Procurador-geral de contas

Protocolo: 1109915

.

.

ALtERAção DE féRiAs
.

Portaria N° 450/2024/MPc/PA
a secretária do Ministério Público de contas do estado, no uso das 
atribuições delegadas pela Portaria nº 134/2024/MPc/Pa, de 26/03/2024,
coNsideraNdo o que consta do Processo Pae nº 2024/969385;
resolve:
art. 1º alterar, de 19 a 28/08/2024 (10 dias) para o período de 19 a 
30/09/2024 (12 dias), o gozo das férias da servidora reNata loUzada 
do coUto, matrícula nº 200266, referente ao período aquisitivo 
25/03/2023 a 24/03/2024, concedido pela Portaria nº 398/2024/MPc/Pa, 
de 18/07/2024.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Belém/Pa, 14 de agosto de 2024.
assinado eletronicamente
cláUdia gUerreiro salaMe
secretária do MPc/Pa

Protocolo: 1109928

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

Portaria N° 449/2024/MPc/PA
a secretária do Ministério Público de contas do estado, no uso das 
atribuições delegadas pela Portaria nº 134/2024-MPc/Pa, de 26/03/2024,
coNsideraNdo o que consta do Processo Pae nº 2024/912466;
resolve:
art. 1º tornar sem efeito a Portaria 422/2024/MPc/Pa, de 31 de julho de 
2024, publicada na edição do Diário Oficial, de 1º de agosto de 2024.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 14 de agosto de 2024.
assinado eletronicamente
cláUdia gUerreiro salaMe
secretária do MPc/Pa

Protocolo: 1109879
resolução n. 18/2024 – MPc/Pa – conselho superior
autoriza a conversão em pecúnia de período adquirido de licença compen-
satória não gozada, na forma da resolução n. 07/2023 – MPc/Pa – colégio
o conselho superior, órgão consultivo de administração superior do Minis-
tério Público de contas do estado, no uso de suas atribuições legais;
coNsideraNdo o que consta do Pae n. 2024/961189;
coNsideraNdo que a resolução n. 07/2023 – MPc/Pa – colégio, com 
as alterações promovidas pela resolução n. 10/2024 – MPc/Pa – colégio, 
estendeu ao Ministério Público de contas do estado do Pará as disposições 
constantes na Portaria nº 5836/2022-MP/PgJ, com as alterações 
promovidas pela Portaria nº 2488/2024- MP/PgJ;
resolve:
art. 1º autorizar, nos moldes solicitados pelo Procurador-geral de contas, 
stephenson oliveira victer, a conversão em pecúnia de 47 (quarenta e 
sete) dias da licença compensatória não gozada, referentes aos meses de 
novembro/2023 a julho/2024, com fulcro na resolução n. 07/2023 – MPc/
Pa – colégio, com as alterações promovidas pela resolução n. 10/2024 – 
MPc/Pa – colégio.
art. 2º esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 13 de agosto de 2024.
staNleY Botti ferNaNdes
sUBProcUrador-geral de coNtas
Membro Nato
deÍla BarBosa Maia
corregedora-geral
Membro Nato

silaiNe KariNe veNdraMiN
ProcUradora de coNtas
Membro eleito
daNielle fátiMa Pereira da costa
ProcUradora de coNtas
Membro eleito

Protocolo: 1109772
..

MiNistéRio PúBLico
Do EstADo Do PARÁ

.

.

PoRtARiA
.

Portaria N.º 23/2024-MP/cGMP. 
o corregedor-geral do MiNistério PÚBlico do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, coNsideraNdo que a corregedoria-
Geral do Ministério Público é o órgão orientador e fiscalizador das atividades 
funcionais e da conduta dos Membros do Ministério Público – art. 17, caput 
da lei n.º 8.625 (lei orgânica Nacional do Ministério Público), de 12 de 
fevereiro de 1993, e art. 30, caput, da lei complementar n.º 057/2006 (lei 
orgânica do Ministério Público do estado do Pará), de 06 de julho de 2006; 
coNsideraNdo que, nos termos dos artigos 17, i da lei n.º 8.625/1993 e 
37, ii da lei complementar estadual n.º 057/2006, c/c o artigo 3º, §2º da 
resolução cNMP n.º 149, de 26 de julho de 2016, incumbe à corregedoria-
geral do Ministério Público realizar correições e inspeções como atribuição 
fiscalizadora da atividade funcional dos Membros do Ministério Público; 
coNsideraNdo que a resolução n.º 149, de 26 de julho de 2016, do 
conselho Nacional do Ministério Público (cNMP), instituiu a obrigatoriedade 
de realização periódica de correições e inspeções no âmbito do Ministério 
Público da União e dos estados;coNsideraNdo a vigência do Provimento 
n°. 003/2021-MP/cgMP, que dispõe sobre a realização de correições 
ordinárias, extraordinárias e das inspeções pela corregedoria-geral do 
Ministério Público do estado do Pará; resolve: i – deterMiNar, nos 
termos do Provimento n.º 003/2021-MP/cgMP, a realização de correiÇÃo 
ordiNária no cargo de Promotor de Justiça de viseU e correiÇÃo 
extraordiNária no cargo de Promotor de Justiça de aUgUsto correa 
no período de 27 a 28/08/2024; ii – delegar as Promotoras de Justiça 
assessoras deste Órgão correcional, dra. alBelY MiraNda loBato e dra. 
PatrÍcia de fátiMa de carvalHo araÚJo, a realização das atividades 
correcionais e demais atos necessários ao bom desenvolvimento dos 
trabalhos, no período de 27 a 28/08/2024; iii – desigNar os servidores 
desta corregedoria-geral, aciBetHaNia silva de arrUda e loreNa de 
soUza Melo cÔrrea para auxiliarem nos trabalhos inerentes ao ato de 
fiscalização, no período de 27 a 28/08/2024;  IV – DESIGNAR os policiais 
militares à disposição deste Órgão correcional, sgt PM silas cardoso, 
cB PM d´aNgeles, sgt PM silva costa, sd PM larissa para garantirem 
a segurança da equipe, no período de 27 a 28/08/2024. PUBliqUe-se, 
registre-se e cUMPra-se. Belém-Pa, 14 de agosto de 2024.
sérgio tiBÚrcio dos saNtos silva
Procurador de Justiça/corregedor-geral do Ministério Público do estado do 
Pará

Protocolo: 1109806
Portaria N.º 24/2024-MP/cGMP. 
o corregedor-geral do MiNistério PÚBlico do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, coNsideraNdo que a corregedoria-
Geral do Ministério Público é o órgão orientador e fiscalizador das atividades 
funcionais e da conduta dos Membros do Ministério Público – art. 17, caput 
da lei n.º 8.625 (lei orgânica Nacional do Ministério Público), de 12 de 
fevereiro de 1993, e art. 30, caput, da lei complementar n.º 057/2006 (lei 
orgânica do Ministério Público do estado do Pará), de 06 de julho de 2006; 
coNsideraNdo que, nos termos dos artigos 17, i da lei n.º 8.625/1993 e 
37, ii da lei complementar estadual n.º 057/2006, c/c o artigo 3º, §2º da 
resolução cNMP n.º 149, de 26 de julho de 2016, incumbe à corregedoria-
geral do Ministério Público realizar correições e inspeções como atribuição 
fiscalizadora da atividade funcional dos Membros do Ministério Público; 
coNsideraNdo que a resolução n.º 149, de 26 de julho de 2016, do 
conselho Nacional do Ministério Público (cNMP), instituiu a obrigatoriedade 
de realização periódica de correições e inspeções no âmbito do Ministério 
Público da União e dos estados; coNsideraNdo a vigência do Provimento 
n°. 003/2021-MP/cgMP, que dispõe sobre a realização de correições 
ordinárias, extraordinárias e das inspeções pela corregedoria-geral 
do Ministério Público do estado do Pará; resolve: i – deterMiNar, 
nos termos do Provimento n.º 003/2021-MP/cgMP, a realização de 
correiÇÃo ordiNária nos cargos de Promotor de Justiça de Breves 
no período de 26 a 29/08/2024; ii – delegar ao Promotor de Justiça 
assessor deste Órgão correcional, dr. José rUi de alMeida BarBoza, 
a realização das atividades correcionais e demais atos necessários ao 
bom desenvolvimento dos trabalhos, no período de 26 a 29/08/2024; 
iii – desigNar os servidores desta corregedoria-geral, faBricio 
Jorge rosa vascoNcelos e carlos alBerto da Mata veloso para 
auxiliarem nos trabalhos inerentes ao ato de fiscalização, no período de 
26 a 29/08/2024;  iv – desigNar os policiais militares à disposição deste 
Órgão correcional, sgt PM calviNHo, sgt PM cardoso, para garantirem 
a segurança da equipe, no período de 26 a 29/08/2024. PUBliqUe-se, 
registre-se e cUMPra-se. Belém-Pa, 14 de agosto de 2024.
sérgio tiBÚrcio dos saNtos silva
Procurador de Justiça/corregedor-geral do Ministério Público do estado do 
Pará
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